
6  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.465 Segunda-feira, 10 DE JULHO DE 2023

pondente ao seu objeto social e do Secretário de Estado de Planejamento 
e Administração;
III - adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual;
IV - definição de metas a serem atingidas, com os respectivos prazos de 
execução, assim como os critérios objetivos de avaliação de desempenho, 
mediante indicadores de qualidade e produtividade;
V - estudo detalhado que contemple a avaliação precisa dos custos do ser-
viço e dos ganhos de eficiência esperados pela execução do contrato, a ser 
elaborado pelo órgão contratante.
§ 1° As Organizações Sociais qualificadas e autorizadas a receberem re-
cursos financeiros de órgãos da Administração Pública estadual deverão 
disponibilizar sistema informatizado para acompanhamento da gestão 
administrativa e financeira do Contrato de Gestão, especificando metas, 
retóricos de atendimento, histórico do cumprimento das metas e outras 
infamações de relevante interesse.
§ 2º O Poder Executivo, por intermédio das Secretarias de Estado respon-
sáveis, disponibilizará quadrimestralmente, no Portal da Transparência do 
Estado, em formato acessível, os relatórios referentes à execução dos Con-
tratos de Gestão evidenciando a prestação de contas dos repasses transfe-
ridos pelo Estado, em conformidade com o disposto na legislação estadual.
§ 3º Os órgãos e as entidades estaduais que celebrarem Contratos de 
Gestão com Organizações Sociais deverão remeter ao Tribunal de Contas 
do Estado, quando de suas Contas Anuais, a prestação de contas dos re-
feridos contratos, para o atingimento do disposto no § 2° do art. 11 da Lei 
Estadual n° 5.980, de 1996.

Seção VI
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 33. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será devolvido para sanção do 
Governador, após a sua aprovação pela Assembleia Legislativa.
§ 1º Na hipótese da Lei Orçamentária Anual não ser sancionada até o dia 
31 de dezembro de 2023, fica autorizada a execução da proposta orça-
mentária originalmente encaminhada à Assembleia Legislativa, sendo as 
dotações orçamentárias liberadas mensalmente, obedecendo aos seguin-
tes limites:
I - no montante necessário para a cobertura de despesas com pessoal e 
encargos sociais, pagamento de benefícios da previdência social, serviço 
da dívida, transferências constitucionais e legais, débitos de precatórios, 
obras em andamento, contratos de serviços, contrapartidas estaduais e 
demais despesas de caráter continuado; e
II - até o limite de sua efetiva arrecadação, para as despesas financiadas 
com receitas vinculadas e de operações de crédito.
§ 2º   Os saldos negativos, eventualmente apurados em virtude do proce-
dimento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, serão ajustados após a 
sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adi-
cionais com base na anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.
§ 3º Fica autorizada a antecipação da quota orçamentária do exercício, en-
quanto pendente de publicação do Decreto de Programação Orçamentária 
e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, nos limites constantes dos incisos I e II do § 1º deste 
artigo, que posteriormente será incorporada na programação orçamentária 
de desembolso, dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para o pri-
meiro quadrimestre de 2024.
Art. 34. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamen-
tal que acarrete aumento da despesa fica condicionado às especificações 
dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as despesas de cará-
ter irrelevante, consideradas aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
e serviços:
I - até 29 de dezembro de 2023, os limites estabelecidos nos incisos I e II 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, atualizado pelo Decreto Fede-
ral nº 9.412 de 18 de junho de 2018; e
II - a partir de 30 de dezembro de 2023, os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 35. Os recursos do Tesouro Estadual, destinados ao atendimento das 
ações e serviços públicos de saúde e da assistência social, serão programa-
dos integralmente nas Unidades Orçamentárias, Fundo Estadual de Saúde 
(FES) e Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), respectivamente, 
respeitada a legislação sobre a matéria.
Art. 36. No Projeto de Lei Orçamentária Anual somente poderão ser incluí-
das dotações relativas às operações de crédito contratadas ou cujo pedido 
de autorização para sua realização tenham sido encaminhadas ao Poder 
Legislativo, até 30 de agosto do mesmo exercício em que é elaborado o 
referido projeto.

Seção VII
Dos Precatórios

Art. 37. O Poder Judiciário estadual encaminhará à Casa Civil da Governa-
doria e à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), até 15 de julho de 2023, a 
relação dos débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, cons-
tantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril de 2023, em 
obediência ao disposto na Emenda à Constituição Federal nº 114, de 16 de 
dezembro de 2021, para serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, discriminada por órgão e entidade da Administração Pública direta 
e indireta, especificando:
I - número do ajuizamento da ação originária; 
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago; e 
VII - data do trânsito em julgado.

§ 1º Os órgãos e entidades constantes da relação dos débitos pelo Po-
der Judiciário, encaminharão à Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração (SEPLAD), no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento da relação dos débitos pelo Poder Judiciário, apontando, 
se for o caso, eventuais divergências entre a relação e os processos que 
originaram os precatórios recebidos, para sua inclusão no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual.
§ 2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado (PGE) verificar e aferir os pre-
catórios da Administração Pública direta, das Autarquias e Fundações do 
Poder Executivo estadual.

Seção VIII
Das Diretrizes Específicas para Previdência

Art. 38. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 deverá consig-
nar, no Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará (IGEPPS) e demais fundos geridos e vinculados à autarquia, os re-
cursos orçamentários destinados ao Plano de Custeio do Regime Estadual 
de Previdência.
§ 1º O pagamento de benefícios e pensões dos militares será realizado 
pelo Fundo do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará 
(SPSM), órgão vinculado ao Instituto de Gestão Previdenciária e de Prote-
ção Social do Estado do Pará (IGEPPS), conforme art. 47 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 142, de 16 de dezembro de 2021.
§ 2º Deverão os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e demais órgãos 
constitucionais independentes transferir, quando necessário, recursos fi-
nanceiros para cobertura de eventual diferença entre o valor das contribui-
ções arrecadadas no mês anterior e o valor necessário ao pagamento dos 
benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência do Servidor, 
em conformidade com o estabelecido no inciso VI do art. 84 da Lei Com-
plementar Estadual nº 039, de 9 de janeiro de 2002.
§ 3º A majoração dos encargos com o Regime Próprio de Previdência do 
Servidor, decorrente do aumento da alíquota das contribuições e/ou re-
sultante da expansão da base dos contribuintes, aprovada por lei, após o 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2024, fica condicionada à indicação pelo Poder Executivo, de recursos 
adicionais para o seu financiamento.
§ 4 º Os Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e os órgãos 
constitucionais independentes e demais órgãos constitucionais indepen-
dentes deverão enviar ao Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção 
Social do Estado do Pará (IGEPPS), até o 30° (trigésimo) dia do mês subse-
quente, a listagem nominal dos segurados do Regime Próprio de Previdên-
cia Social (RPPS) participantes dos fundos previdenciários, em obediência à 
Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e Orientações Normati-
vas do Ministério da Previdência Social em vigor, evidenciando, no mínimo:
I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
II - matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração de contribuição;
IV - valores mensais da contribuição do segurado; e
V - valores mensais da contribuição do órgão/entidade.
§ 5º Aos órgãos e entidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Minis-
tério Público, à Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, será disponibilizado o acesso a todas as informações concer-
nentes à execução orçamentária e financeira de suas respectivas dotações, 
alocadas no Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará (IGEPPS).
§ 6º As contribuições dos patrocinadores, referentes ao Poder Executivo, uma 
vez formalizada a adesão dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes, 
ao Regime de Previdência Complementar, deverão ser consignadas em opera-
ções especiais próprias no orçamento de cada órgão/entidade.
§ 7º No caso dos servidores do Poder Executivo e militares estaduais, os 
recursos de que trata o § 2º deste artigo serão alocados nos Encargos 
Gerais, sob a supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento e Admi-
nistração (SEPLAD).

Seção IX
Das Vedações

Art. 39. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas:
I - sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos;
II - destinadas a ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por 
órgãos ou entidades cuja legislação que as criou estabeleça, entre suas 
competências, o desenvolvimento de atividades relativas à segurança da 
sociedade e do Estado e que tenham como precondição o sigilo;
III - para pagamento a servidores da Administração Pública ou empregado 
de Empresa Pública ou de Sociedade de Economia Mista, por serviços a tí-
tulo de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais 
ou internacionais;
IV - para o pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, com 
recursos transferidos pelo Estado, a entidades privadas sem fins lucrativos 
e a órgãos de outras esferas de governo, sob a forma de contribuições, 
subvenções e auxílios;
V - para pagamento de entidades de previdência complementar, salvo na 
condição de patrocinador; e 
VI - para pagamento a sindicato, associação ou clube de servidores públicos.
§ 1º Excetuam-se do inciso IV deste artigo os recursos transferidos para as Orga-
nizações Sociais sem fins lucrativos e de interesse social, declaradas de utilidade 
pública estadual e os fundos e programas federais autorizados por lei.
§ 2º Excetua-se do inciso V deste artigo o aporte, em caráter excepcional, 
de recursos necessários ao funcionamento inicial de entidade fechada de 
previdência complementar estadual ou de adesão à entidade fechada de 
previdência complementar, de natureza pública, a título de adiantamento 
de contribuições futuras.


